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Concorrência Eletrônica nº 

022/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Objeto: Contratação de serviços continuados e integrados de disponibilização de 

plataforma de gestão e controle de atividades lotéricas, fornecimento de jogos lotéricos e 

meios de pagamentos, incluindo manutenção, customização e atualizações, conforme 

especificações estabelecidas no Termo de Referência e anexos a este instrumento convocatório. 
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AVISO: 

 

 

 

Qualquer informação a respeito do certame e/ou solicitação de esclarecimento ao edital e seus 

anexos deverão ser enviados única e exclusivamente para o e-mail: 

licitacao@catalao.go.gov.br, ou através de campo próprio do sistema eletrônico.   

 

Impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser enviados única e exclusivamente através de 

campo próprio do sistema eletrônico. 

 

Todos os atos referentes ao processo serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de 

Catalão – www.catalao.go.gov.br     

 

 

Não serão repassadas informações a respeito do certame por telefone! 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@catalao.go.gov.br
http://www.catalao.go.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2024. 

PROCESSO Nº 2024043810. 

 

PREÂMBULO: 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração de 

Catalão. 

Critério de julgamento: MAIOR DESCONTO sobre a taxa máxima 

remuneratória de 49% (quarenta e nove por 

cento). 

Modo de disputa: Aberto. Com Inversão de Fases. 

Gestor: Nelson Martins Fayad. 

Agente de Contratação: Niremberg Antônio Rodrigues Araújo. 

Data de abertura: 23/12/2024. 

Horário: 09h:00min. 

Local da sessão pública: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

www.bll.org.br 

Local onde está disponível o edital e 

anexos para consulta: 

Departamento de Licitações - Rua Nassin Agel, 

505, Centro, Catalão-Goiás em dias e horários 

normais de expediente, e nos endereços 

eletrônicos:www.catalao.go.gov.br; 

www.gov.br/pncp/pt-br; www.bll.org.br.     

Esclarecimentos e informações: Os pedidos de esclarecimentos e informações 

deverão ser feitos única e exclusivamente pelo e-

mail: licitacao@catalao.go.gov.br e/ou através 

de campo próprio do sistema eletrônico.      

Impugnações e recursos: As impugnações ao Edital e Anexos e os recursos 

de cada fase deverão ser protocolados, única e 

exclusivamente em campo próprio do sistema 

eletrônico.      

Legislação aplicada: Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações 

pertinentes. 

 

O MUNICÍPIO DE CATALÃO - CNPJ nº 01.505.643/0001-50, através da Secretaria 

Municipal de Administração, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, com sede a 

Rua Nassin Agel, nº 505, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Esta licitação ocorrerá com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, com modo de 

disputa ABERTO, com a Inversão de Fases. 

1. DO OBJETO E VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de serviços continuados e integrados de 

disponibilização de plataforma de gestão e controle de atividades lotéricas, fornecimento 

de jogos lotéricos e meios de pagamentos, incluindo manutenção, customização e 

atualizações. 

http://www.catalao.go.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@catalao.go.gov.br
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1.2. O valor TOTAL ESTIMADO para a contratação é de R$ 7.673.370,00 (sete milhões, 

seiscentos e setenta e três mil, trezentos e setenta reais). 

 

1.3. A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta global para todos os itens que o compõem. 

 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto, descritas em 

qualquer meio de divulgação e as especificações constantes no Edital, prevalecerão as 

especificações do ANEXO I, deste Edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas, que possuam atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, que atenderem as exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos e, que estiverem previamente credenciados junto à Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil. 

 

2.2. Como condição para participação nesta licitação, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

2.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido em seus artigos 42 a 

49. 

 

2.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

2.2.3. Que está ciente de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

 

2.2.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

 

2.2.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

2.2.6. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

 

2.2.7. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

2.2.8. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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2.2.9. Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

2.7. A participação de CONSÓRCIO fica condicionada às exigências contidas no Art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021, ao presente Edital e ao atendimento dos seguintes requisitos: 

 

2.7.1. Apresentação de habilitação jurídica para ambos os proponentes isolados, e 

adicionalmente aos documentos exigidos neste Edital, do competente instrumento de 

compromisso, público ou particular, de constituição de CONSÓRCIO, subscrito pelas 

consorciadas, por meio de seus representantes legais investidos de poderes para tanto, nos 

termos do art. 19, I, da Lei nº 8.987/95. 

 

2.7.2. Indicação da empresa líder, com expressa concessão de poderes para que a empresa 

líder seja a responsável pela realização de todos os atos que cumpram ao CONSÓRCIO 

durante a LICITAÇÃO, até a constituição da SPE (Sociedade de Propósito Específico), 

anterior à assinatura do CONTRATO, inclusive com poderes expressos, irretratáveis e 

irrevogáveis, para concordar com condições, transigir, compromissar-se, assinar quaisquer 

papéis, documentos e instrumentos de contratação relacionados com o OBJETO desta 

LICITAÇÃO. 

 

2.7.3. Para viabilizar ampla participação de empresas estrangeiras no certame licitatório, em 

especial àquelas originárias de países do Mercosul, em atendimento as disposições do 

Protocolo de Contratações Públicas do Mercosul (MERCOSUL/CMC/P.DEC. Nº 37/17), 

para a participação na licitação a documentação pertinente será exigida em tradução livre, 

independente de apostilamento, ao passo que, para a contratação a documentação deverá ser 

apresentada com tradução juramentada e devidamente apostilada. 

 

2.7.4. Na hipótese de constituição de eventual consórcio, será exigida a montagem de 

estrutura societária no Brasil SPE- Sociedade de propósito específico. 

2.7.5. A SPE, deverá comprovar capital social mínimo igual a 10% do valor do contrato. 
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2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

2.9. O licitante interessado em participar do presente certame deverá apresentar, no momento 

da apresentação da documentação de habilitação e proposta, a comprovação do recolhimento 

de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, referente a 1% 

do valor estimado para a contratação, a qual será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação. 

 

2.10. Não poderão participar nesta licitação: 

 

2.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

 

2.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

 

2.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

 

2.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 

2.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil como dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbico 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

2.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

2.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

2.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição. 

 

2.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
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situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.10.11. Pessoa jurídica com decretação de falência. 

 

2.10.12. Pessoa jurídica submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução. 

 

2.10.13. Empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

2.11. O impedimento de que trata o item 2.10.4. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.13. O disposto nos itens 2.10.2. e 2.10.3. não impede a licitação ou a contratação de serviços 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.12. A vedação de que trata o item 2.10.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1. A licitante deverá estar credenciada, de forma direta ou por meio de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, até no mínimo uma hora anterior ao horário fixado 

no Edital para o recebimento das propostas. 

 

3.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

3.2.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação na licitação, conforme modelo 

fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

3.2.2. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da Licitante vencedora 

do certame, que pagará à Bolas de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema 

eletrônico, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil. 
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3.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta Concorrência. 

 

3.2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados, única e 

exclusivamente, pelo endereço eletrônico: licitacao@catalao.go.gov.br, ou em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Durante a sessão pública a comunicação entre a Comissão de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente por troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

5.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame nada marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pela Comissão de Contratação. 

5.4. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão desta Concorrência na mesma 

data de abertura, e em face de decisão da Comissão de Contratação, deverá ser determinada a 

continuidade das atividades em dia(s) subsequente(s). 

 

mailto:licitacao@catalao.go.gov.br
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5.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

PROPOSTA: 

 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas 

e de julgamento, consoante §1º do Art. 17 da Lei 14.133/2021. 

 

6.2. A licitante deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

concomitantemente com a proposta de preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

 

6.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

6.4.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

 

6.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

6.4.4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

 

6.4.5. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

6.4.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.6. A falsidade da declaração de que trata o item 6.4. e seus subitens  sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

6.9. As documentações ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

6.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

 

6.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar na licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.  

 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

  

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

7.1.1. Valor total do item. 

7.1.2. Marca e fabricante, quando for o caso. 
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7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

7.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

na contratação. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.10. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta. 

 

7.10.1. As propostas são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos 

percentuais e nas condições estabelecidas. 

 

7.10.2. Na elaboração da proposta o licitante deverá considerar na formação dos preços e 

consequentemente nos lances ofertados, o limite de descontos a serem praticados em 

observação a variação de preços no mercado e a estabilidade econômica, bem como o preço 

máximo estimado pela Administração. 

 

7.11. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

enviados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso público após o encerramento 

da fase de lances. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, FASE DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 

8.4. Em função da INVERSÃO DAS FASES DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO, o 

Agente de Contratação fará a verificação de atendimento às condições de participação, e em 

seguida realizará o julgamento da documentação de habilitação das licitantes, conforme 

dispostos no Item 9 deste instrumento. 

 

8.5. Após realizado o julgamento da documentação de habilitação será iniciada a etapa 

competitiva, quando os licitantes HABILITADOS deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor percentual de desconto, em ordem crescente. 

 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lance de valor superior ao percentual de desconto ao último 

por ele ofertado e registrado no sistema. 

 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá poderá ser fixado pelo Agente de Contratação. 

 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: ABERTO. 

 

8.12. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

8.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido registrado em primeiro lugar. 

 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.22. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/Comissão poderá excluir o lance cujo 

valor seja manifestadamente inexequível. 

 

8.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada em licitações com modo de disputa aberta e fechado. 

 

8.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
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8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

 

8.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

 

8.25.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.25.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.26. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA PROPOSTA E FASE DE JULGAMENTO: 
 

9.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 

estiver de acordo com os termos deste Edital e seus anexos, e ofertar o Maior Desconto, nas 

condições previstas neste Edital e seus anexos. 

 

9.1.1. O Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta mais bem classificada 

quanto à compatibilidade do percentual ofertado com o percentual estimado e à 

compatibilidade da proposta com a especificações técnicas do objeto e demais condições 

previstas neste Edital. 

 

9.1.2. Caso seja necessário, a Comissão de Contratação, poderá valer-se de auxílio de 

técnicos da área referente ao objeto para realização do julgamento. 

 

9.2. A Proposta deverá ser apresentada com as seguintes exigências: 

 

9.2.1. Deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 

técnicas de uso corrente, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
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devidamente datada e assinada na última folha por diretor, sócio ou representante legal da 

proponente, podendo as demais serem apenas rubricadas, contendo: 

 

9.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 

e nome do funcionário da empresa para contato, número de Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ, no Ministério da Fazenda. 

 

9.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá 

ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto. 

 

9.2.1.3. Preço final expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula 

somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando 

inclusos os valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos 

trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver. 

 

9.2.1.3.1. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, 

não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os 

serviços serem fornecidos sem ônus adicionais. 

 

9.2.1.3.2. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da 

elaboração e apresentação de suas propostas, independente do resultado do 

procedimento licitatório. 

 

9.2.2. Prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

9.2.2.1. Caso o prazo mencionado anteriormente não esteja expressamente indicado na 

proposta, este será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

9.2.2.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação 

do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 

modificações nas propostas. 

 

9.2.3. Todas as informações e declarações conforme modelo de Proposta de Preços em 

anexo. 

 

9.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

9.3.1. Contiver vícios insanáveis. 

 

9.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência. 

 

9.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

9.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
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9.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e anexos, 

desde que insanável. 

 

9.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

9.5. Conforme o Termo de Referência, o licitante classificado provisoriamente em primeiro 

lugar deverá participar da Prova de Conceito – POC, conforme ANEXO V do Edital, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

9.6. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

9.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

9.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

9.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência. 

 

9.13. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

10.1. A fase de habilitação antecederá a fase de proposta e lances, quando o Agente de 

contratação/Comissão verificará se os licitantes atendem às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e disposições 

contidas neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1. SICAF. 

 

10.1.2. Lista dos impedidos de licitar e contratar, mantida pelo Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO. 

 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis). 

 

10.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
____________________________________________________________Núcleo de Editais 

___________________________________________________________________________ 
Página 18 de 44 

Prefeitura Municipal de Catalão – CNPJ nº 01.505.643/0001-50 
Rua Nassin Agel nº 505, Setor Central, Catalão - GO 

10.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas de União – TCU. 

 

10.1.6. Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

dos itens 10.1.3., 10.1.4. e 10.1.5. pela consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

10.1.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

10.1.7.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

10.1.7.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.1.7.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 

10.1.7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

10.2. Caso não seja verificada nenhuma ocorrência, será avaliada a regularidade jurídica, a 

regularidade fiscal, social e trabalhista, a qualificação econômica-financeira e habilitação 

técnica do licitante. 

 

10.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados por meio do 

sistema, em formato digital, pelos licitantes, até a data limite para recebimento de 

documentação e propostas, via sistema eletrônico. 

 

10.3.1. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em face de 

diligência, para: 

 

10.3.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e, 

 

10.3.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

10.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

10.4.1. Registro comercial, para empresa individual. 

 

10.4.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se 

tratando de microempreendedor individual, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.4.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social contendo todas as alterações 

realizadas ou o último devidamente consolidado, devendo, em ambos os casos estarem 

registrados no órgão competente, para as sociedades empresariais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores 

ou a publicação no Diário Oficial dos referidos documentos. 

 

10.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

do registro de ata de eleição do registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas) de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

 

10.4.5. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.5. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

10.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

 

10.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

 

10.5.3. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e Prova de Regularidade 

para com a Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional (www.pgfn.fazenda.gov.br) e Quitação de Tributos e Contribuições 

Federais, expedida pela Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br); ou Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

 

10.5.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio 

do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de Regularidade do 

Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega 

dos envelopes. 

 

10.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão em 

relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do 

domicílio ou sede da licitante. 

 

10.5.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em 

relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante. 

 

10.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), 

conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 

10.5.8. As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas 

deverão ser de cunho negativo ou positivo com efeito negativo, e dentro do prazo de validade 

expresso na própria certidão. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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10.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

10.6.1. Apresentar documentação referente à Qualificação Técnica em conformidade ao 

exigido no Item 8.4 e 8.5, e seus respectivos subitens, do Termo de Referência.  

 

10.7. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

 

10.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. Caso a certidão não contiver a indicação de data de validade, deverá ser expedida 

até 30 (trinta) dias antes da data de abertura da licitação. 

 

10.7.1.1. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial somente poderão ser 

habilitadas se apresentar a comprovação da homologação do plano de recuperação pelo 

juízo competente e a certidão que atesta a aptidão econômica e financeira para o certame. 

 

10.7.2. Balanço Patrimonial, demonstrações de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, contendo prova de registro 

junto ao órgão competente. 

 

10.7.2.1. O referido balanço quando escriturado em forma NÃO DIGITAL, deverá ser 

devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, 

mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que este se acha 

transcrito. Deverá ser apresentado, juntamente ao balanço, os Termos de Abertura e 

Encerramento dos livros contábeis. 

 

10.7.2.2. O referido balanço quando escriturado em LIVRO DIGITAL deverá ser 

apresentado o “Recibo de Entrega de Livro Digital”. Deverá ser apresentado, juntamente 

ao balanço, os Termos de Abertura e Encerramento dos livros contábeis. 

 

10.7.2.3. Quando Sociedade Anônima, o balanço patrimonial deverá estar devidamente 

registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado de Certidão da Junta Comercial que 

ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço 

Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei nº 6.404/76, ou ainda, a 

publicação do mesmo no Diário Oficial. 

 

10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com 

base no balanço apresentado, o qual deverá apresentar resultado igual ou superior a 1, e 

deverá ser assinada, preferencialmente, por profissional registrado no Conselho de 

Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas: 

 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 

ISG = AT / (PC+ELP) ≥ 1 

Onde: 

ILG = índice de liquidez geral 

ILC = índice de liquidez corrente 

ISG = índice de solvência geral 

AT = ativo total 

AC = ativo circulante 



 
____________________________________________________________Núcleo de Editais 

___________________________________________________________________________ 
Página 21 de 44 

Prefeitura Municipal de Catalão – CNPJ nº 01.505.643/0001-50 
Rua Nassin Agel nº 505, Setor Central, Catalão - GO 

RLP = realizável em longo prazo 

PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo 

PL = patrimônio líquido 

 

10.7.4. Das empresas constituídas no ano em exercício, independentemente de sua forma 

societária e fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura. 

 

10.7.5. Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo correspondente a 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

 

10.8. Das disposições gerais da Habilitação: 

 

10.8.1. Para fins de habilitação, é facultada à Comissão de Contratação a verificação de 

informações e o fornecimento de documentos que constem em sítios eletrônicos de órgãos e 

entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais 

documentos ser juntados ao processo. A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos necessários para verificação, o 

licitante será inabilitado. 

 

10.8.2. Quando da apresentação da documentação se o licitante for matriz, todos os 

documentos deverão ser apresentados em nome da matriz. 

 

10.8.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da 

filial, exceto aqueles que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

 

10.8.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, desde que comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.8.3.2. Quanto aos atestados de capacidade técnica, estes poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial. 

 

10.8.4. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação 

do licitante vencedor, sujeitando-o, eventualmente, às sanções legais cabíveis. 

 

10.8.5. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em 

desacordo com os regramentos constantes deste Edital, implicarão na inabilitação do 

licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de diligências, 

conforme previstas neste Edital. 

 

10.8.6. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de 

comprovação do ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos 

Anexos constantes deste Edital. 

 

10.8.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
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10.8.8. Inexistindo prazo de validade nas certidões, serão aceitas aquelas cujas 

expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega dos 

envelopes. 

 

11. DOS RECUROS ADMINISTRATIVOS: 
 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista fraqueada aos interessados no sítio 

eletrônico do município. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

12.1. Em conformidade ao disposto no Item 10 do Termo de Referência. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar a licitação, observado o disposto no art1 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14. DO CONTRATO, EXECUÇÃO E GARANTIA: 

 

14.1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Município de Catalão 

e a proponente vencedora serão formalizadas por meio de contrato, cuja minuta contratual é 

anexo deste instrumento convocatório, observando as condições estabelecidas neste 

instrumento, legislação vigente e na proposta vencedora. 

 

14.2. Os serviços deverão ser executados conforme a planilha orçamentária, o cronograma de 

atividades e o cronograma executivo e financeiro e demais normas constantes deste Edital e 

seus anexos. 

 

14.3. A vigência do contrato será de 15 (quinze) anos, contados a partir de sua assinatura, com 

eficiência legal após a divulgação no Portal de Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

14.4. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados, a critério da Contratante, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

14.5. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação 

da licitante, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no §1º, do artigo 90, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.6. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a 

Administração Pública poderá, nos termos do §2º, do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

convocar as licitantes remanescentes observadas à ordem de classificação para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

14.7. A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, até a data de assinatura do contrato, 

prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em 

conformidade aos arts. 96 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES: 
 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame.  

 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
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proposta em especial quando: 

 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

 

15.1.2.2. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

 

15.1.2.3. Deixar de amostra. 

 

15.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 

15.1.3.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

15.1.5. Fraudar a licitação. 

 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

15.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

15.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

15.2.1. Advertência;  

 

15.2.2. Multa; 

 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
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15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

 

15.3.4. Os danos que a dela provierem para a Administração Pública; 

 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1., 15.1.2., e 15.1.3., a multa será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do total do contrato. 

 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4., 15.1.5., 15.1.6., 15.1.7, e 15.1.8., a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1., 15.1.2., 15.1.3., 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática as infrações dispostas nos itens 15.1.4., 15.1.5., 15.1.6., 

15.1.7., e 15.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1., 15.1.2., 

e 15.1.3., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 14.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do §5º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

16.1. Fica assegurado à Autoridade competente o direito: 

 

16.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade nos meios previsto 

pela legislação, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de 

caso fortuito. 

 

16.1.2. Revogar, por razões de interesse publicado derivado de fato superveniente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização. 

 

16.1.3. Alterar as condições deste Edital, bem como divulgar pela mesma forma que se deu 

o texto original, fixando novo prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, a alteração 

não afetar a formulação das propostas, nos termos do §1º, art. 55 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

16.2. Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 

aplicação das penalidades contratuais. 

 

16.3. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição. 

 

16.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 



 
____________________________________________________________Núcleo de Editais 

___________________________________________________________________________ 
Página 27 de 44 

Prefeitura Municipal de Catalão – CNPJ nº 01.505.643/0001-50 
Rua Nassin Agel nº 505, Setor Central, Catalão - GO 

16.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

16.11. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais legislações pertinentes. 

 

16.12. A participação nesta Licitação implicará aceitação integral e irretratável das normas do 

Edital e seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares. 

 

16.13. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados em qualquer fase de licitação. 

16.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

16.15. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital pelo site oficial do 

município, www.catalao.go.gov.br, até a data da realização da sessão pública. 

 

 

Catalão - GO, 06 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Núcleo de Editais. 

Departamento de Licitações e Contratos. 

Município de Catalão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.catalao.go.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

Concorrência Eletrônica nº 022/2024. 

Processo nº 2024043810. 

Secretaria Municipal de Administração. 

Município de Catalão. 

 

 

 

O Termo de Referência publicado como anexo a este Instrumento Convocatório no site 

oficial do Município de Catalão (www.catalao.go.gov.br) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.catalao.go.gov.br/
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO. 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 

Concorrência Eletrônica nº 022/2024. 

Processo nº 2024043810. 

Secretaria Municipal de Administração. 

Município de Catalão. 

 

Ao Município de Catalão – GO 

Ref: Concorrência nº 022/2024. 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de preços 

relativa ao Edital em epígrafe, conforme especificação constante no Edital e seus Anexos. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

Cidade/Estado/CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Banco: Ag: Conta bancária: 

Dados do 

representante Legal 

Nome: 

CPF: 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: (Valor total do desconto por item e por extenso). 

 

Declaramos que, 

a) o prazo de validade da proposta é de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 

data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor. 

b) nas taxas apresentadas consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as de escritório, 

expediente, fretes, descargas, seguros, fornecimento de mão-de-obra e materiais, prestação de 

garantia e assistência técnica, materiais, máquinas e equipamentos necessários, tributos, 

encargos de leis sociais, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas 

neste edital, relativas ao objeto desta licitação, sendo de exclusiva responsabilidade da licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

c) temos capacidade técnico-operacional para prestar os serviços para os quais apresentamos 

nossa proposta. 

d) a execução será de acordo com o especificado no Edital, Projeto Básico e anexos. 

Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências estipuladas no Edital. 

 

_____________________-__, ____ de _________________ de _____. 

 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III. 

MINUTA DO CONTRATO. 

Concorrência Eletrônica nº 022/2024. 

Processo nº 2024043810. 

Secretaria Municipal de Administração. 

Município de Catalão. 

 

 

PREÂMBULO: 

 

CONTRATANTE: (...). 

 

CONTRATADA: (...). 

 

Este contrato decorre de licitação realizada na modalidade Concorrência Eletrônica, autuado 

sob o nº xxx/2024, Processo Administrativo nº xxx, homologada pelo Secretário Municipal de 

Administração de Catalão, realizado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, estando às 

partes vinculadas ao Edital e seus anexos, e à proposta vencedora, as quais sua execução, e 

especialmente os casos omissos, estão sujeitos às normas do direito privado, supramencionado 

diploma legal, cujos termos são irrevogáveis, bem como as cláusulas e às condições a seguir 

pactuadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto deste contrato é a prestação de serviços de 

________________________________. 

1.2. O regime de execução será contratação integrada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 15 (quinze) anos, contados da assinatura deste 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. xxx 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, DO PAGAMENTO E DO REAJUTE: 

4.1. O preço global para a execução da obra é de R$__________, conforme planilha de custos 

apresentada.  

4.2. No preço acima estão inclusas todas as despesas relativas ao objeto contratado, tais como, 

tributos, encargos sociais, previdenciário, trabalhistas, fiscais, seguros, materiais, equipamentos 

e ferramentas, instalação de canteiro, mão-de-obra, capacitação, taxa de administração, frete, 

seguro e todos os outros que se fizerem necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

4.3. O prazo e demais condições de pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4.4. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis por todo o período de duração do contrato, 

uma vez que o mesmo se dará em percentual fixo de retorno econômico, tendo como única 

variação a arrecadação concebida. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 

5.1. A CONTRATADA apresentou à CONTRATANTE garantia, nos temos do Instrumento 

Convocatório, no valor de R$__________, correspondente ao percentual de 10% (dez por 

cento) do valor do contrato, com validade de ______ a ______, devendo ser renovada em caso 

de prorrogação.  

5.2. Quando houver abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a fiscalização 

do contrato comunicará tal fato à seguradora e/ou à fiadora, via e-mail, bem como encaminhará 

as decisões finais de última instância administrativa.  

5.3. Na hipótese de prorrogação contratual a garantia deverá ser renovada com prazo de 

vigência 3 (três) meses superior ao da prorrogação e na hipótese de aditivo ou reajuste contratual 

a garantia deverá ser reforçada.  

5.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde 

que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 5.5.  

5.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 

até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

5.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

5.7. A CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Caso fortuito ou força maior;  

5.7.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  

5.7.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da 

Administração; ou 

5.7.4. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 

5.7.4.1. Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos 

itens 5.7.3 e 5.7.4 desta cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo 

instaurado pelo TCMGO. 

5.8. Será considerada extinta a garantia:  

5.8.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado de que a CONTRATADA cumpriu 

todas as cláusulas do contrato ou após o término da vigência do contrato;  

5.8.2. Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 5.1, 

que poderá independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de 

sinistro. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1. Conforme disposições contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Conforme disposições contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO DO CONTRATO: 

8.1. O modelo de execução do objeto e gestão do contrato são àqueles descritos no Termo de 

Referência – Anexo I. 
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CLÁUSULA NONA – DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

9.1. Os casos não abordados nas especificações serão definidos pelo Contratante de maneira a 

manter o padrão de qualidade e prazos previstos para a contratação.  

9.2. Nenhum trabalho adicional ou modificação do objeto poderá ser efetuado pela Contratada 

sem a autorização expressa do Contratante, respeitando todas as disposições e condições 

estabelecidas no contrato.  

9.3. A Contratada deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que 

as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, 

exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados. 

9.4. A Contratada será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela 

proteção de toda a propriedade pública e privada, linhas de energia elétrica, adutoras, telefone, 

fibra ótica, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas 

áreas da Contratante e adjacente, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer 

avarias que nelas provocar, deixando-as conforme seu estado original.  

9.5. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes na 

execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição 

ou danificação dos demais serviços em execução até sua definitiva aceitação.  

9.6f. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 

indenizações oriundas de danos causados pela Contratada serão de sua inteira 

responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária ou subsidiária por parte da 

Contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.4. Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.2.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

10.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

10.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato. 

10.2.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% (cinco 

por cento) do valor do Contrato. 

10.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto desta licitação, sem prejuízo das 

responsabilidades legais e contratuais da CONTRATADA, a quem caberá transmitir à(s) 

subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços nos termos 

contratuais, bem como fiscalizar sua execução. 

12.2. Os serviços subcontratados, caso não satisfaçam os critérios estabelecidos no Termo de 

Referência e demais pertinente serão impugnados pela CONTRATANTE, cabendo à 

CONTRATADA e à empresa subcontratada todo o ônus decorrente de sua reexecução. 

12.3. Os serviços a cargo de diferentes empresas subcontratadas serão coordenados pela 

CONTRATADA, de modo a proporcionar o andamento harmonioso do objeto deste edital, 

permanecendo sob sua inteira responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais. 

12.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO FORO: 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

15.2. Fica eleito o foro da Comarca de Catalão, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas acaso 

surgidas em decorrência da execução do presente instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


 
____________________________________________________________Núcleo de Editais 

___________________________________________________________________________ 
Página 36 de 44 

Prefeitura Municipal de Catalão – CNPJ nº 01.505.643/0001-50 
Rua Nassin Agel nº 505, Setor Central, Catalão - GO 

 

E, por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes. 

 

Catalão, aos _____ dias do mês de ___________ do ano de ________. 

 

 

CONTRATANTE. 

 

 

CONTRATADA. 
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ANEXO IV. 

MODELO DE DECLARAÇÕES GERAIS A SEREM APRESENTADAS PARA FINS 

DE HABILITAÇÃO 

Concorrência Eletrônica nº 022/2024. 

Processo nº 2024043810. 

Secretaria Municipal de Administração. 

Município de Catalão. 

 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº_________________, por seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) 

__________________, portador(a) do RG nº ___________ e do CPF nº 

______________________, DECLARA, para os fins do Edital da Concorrência Eletrônica 

nº 022/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei que não possui e não contratará durante 

a vigência da avença decorrente deste certame empregados ou sócios que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, nos termos da 

Resolução n 07/05 (atualizada pelas n 09/05, n 21/06 e 229/16) do Conselho Nacional de 

Justiça. 

 

DECLARA que nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

DECLARA que não disponibilizará empregado, que exerça encargo de chefia nas dependências 

da Contratante para fins da consecução dos serviços contratados, que tenha sido condenado por 

Decisão judicial ou administrativa, transitado e julgado, nos termos dos arts. 1º e 2º da 

Resolução n. 156/12, expedida pelo Conselho Nacional de Justiça. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais 

ocorrências supervenientes. 

 

DECLARA não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial 

MTE/SDH n. 2/11 e não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as 

leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, 

em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do 

Código Penal; do Decreto n. 5.017/04 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da 

OIT nos 29 e 105. 

 

DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do Edital e 

seus anexos. 
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DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

DECLARA que está ciente e tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades para 

a execução do objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 022/2024 do Município 

de Catalão, dispensando a realização de vistoria, nos termos do art. 63, § 3º da lei 

14.133/2021. 

 

OU 

 

DECLARA que realizou vistoria, tendo conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades para execução do objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

022/2024 do Município de Catalão. 

 

Local e data 

 

Obs. devidamente ASSINADA pelo representante legal. 
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ANEXO V. 

PROVA DE CONCEITO - POC 

Concorrência Eletrônica nº 022/2024. 

Processo nº 2024043810. 

Secretaria Municipal de Administração. 

Município de Catalão. 

 

ANEXO I 

PROVA DE CONCEITO-POC 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor e a regularidade da documentação de habilitação, o 

licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá passar por uma avaliação prática (prova 

de conceito- POC), no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil subsequente 

à convocação realizada pelo pregoeiro, podendo haver prorrogação mediante justificativa aceita pelo 

pregoeiro, em local, dia e horário de início da apresentação definidos na convocação. A Prova de 

Conceito consistirá em: 

A automação de um processo teste, de escopo reduzido, dentro do domínio de negócio da área de 

virtualização de processos, fazendo uso da solução ofertada; 

 Uma lista de checagem para fins de comprovação de atendimento a, pelo menos, 90% (noventa por 

cento) das especificações e funcionalidades definidas neste termo de referência como nativas para cada 

GRUPO DE REQUISITOS da solução de software a ser fornecida; 

A prova de conceito será acompanhada, examinada e avaliada pela Comissão Técnica de Avaliação da 

CONTRATANTE 

Considera-se eliminado na prova de conceito o licitante que: 

 Deixar de satisfazer, no mínimo, 85% (noventa por cento) dos Requisitos Nativos da Solução, 

por GRUPO DE REQUISITOS constante nesta Prova de Conceito; 

 Não realizar a automação de processo exigida corretamente 

 Não apresentar os certificados exigidos no Grupo de Certificados 

No caso de eliminação DO LICITANTE, será chamada a segunda colocada e, assim sucessivamente, 

até que seja encontrada licitante aprovada ou não haja mais licitantes a serem avaliadas; 

As provas de conceito serão realizadas de forma presencial, no endereço xxx 

Na impossibilidade da realização da prova de conceito de forma presencial, a licitante poderá solicitar 

a realização de forma virtual/remota, desde que justifique o motivo da impossibilidade. 

A Comissão Técnica de Avaliação realizará a avaliação da aplicação desenvolvida e apresentará, 

relatório técnico que demonstre o funcionamento da automação realizada, evidencie o atendimento a 

todos os requisitos funcionais. 

Esse relatório conterá a conclusão final de APROVAÇÃO ou REPROVAÇÃO da solução ofertada. 

No caso da REPROVAÇÃO da solução apresentada, o relatório técnico deverá apresentar as 

justificativas que fundamentaram a decisão, identificando as especificações e critérios objetivos 

definidos no instrumento convocatório que não foram atendidos. 

A APROVAÇÃO ou REPROVAÇÃO da solução é de responsabilidade exclusiva da Comissão Técnica 

de Avaliação. 

O tempo de duração da prova de conceito poderá ser acrescido em caso de situações de responsabilidade 

da CONTRATANTE ou de eventos externos, que interfiram na apresentação da LICITANTE.  
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É permitida ao licitante a postergação da apresentação de determinado requisito, desde que essa 

demonstração seja realizada dentro do prazo e sem que seja necessário suspender a demonstração no 

horário estipulado.  

Depois de vencido o prazo de apresentação da prova de conceito, nos termos estabelecidos no Termo de 

Referência e seus Anexos, não será permitida nova apresentação por parte do licitante. 

Os requisitos nativos não atendidos na prova de conceito, dentro da margemde10% para cada GRUPO 

DE REQUISITOS, deverão ser entregues durante a execução do contrato, no prazo máximo de 06 (seis) 

meses e o não cumprimento destas entregas incorrerá na aplicação de penalidades. 

Desenvolvimento dos testes: 

A LICITANTE deverá apresentar a prova de conceito em ambiente de nuvem de sua responsabilidade, 

ou, se a mesma preferir, poderá instalar o ambiente de demonstração no datacenter da 

CONTRATANTE. 

Neste último caso, caberá à CONTRATANTE disponibilizar apenas ambiente de máquina virtual para 

instalação da solução, cabendo à licitante realizar a instalação e prover todos os demais recursos 

porventura necessários ao cumprimento das exigências, incluindo os ambientes de infraestrutura de 

software para execução da avaliação, nos prazos estabelecidos para início da prova de conceito;  

São de responsabilidade do LICITANTE: 

• Links de comunicação. 

• TRÊS (3) estações de trabalho para consulta e acompanhamento do desenvolvimento de 

testes. 

• Uma quantidade não inferior a 5 dispositivos fixos de captura de apostas e 5 dispositivos 

móveis, distribuídos em locais que a CONTRATANTE acordará com o LICITANTE 

• Apresentação à equipe técnica da CONTRATANTE das aplicações dos terminais de ponto 

de venda, bem como dos relatórios gerados pelo sistema proposto, incluindo liquidação e 

pagamento de prémios. 

• Insumos e materiais necessários à simulação de UM (1) sorteio de cada jogo selecionado 

para a prova de conceito. 

O LICITANTE deverá considerar cada uma das funcionalidades dos sistemas solicitados, o hardware e 

os links necessários para completar o normal funcionamento da solução requerida. 

 

OBJETIVO 

O sistema deve fornecer todos os principais recursos pertinentes a gestão de conteúdo necessários, 

entendidos assim a captura, gerenciamento, armazenagem, preservação e tratamento das apostas. 

A prova tem o objetivo de avaliar os seguintes pontos:  

• Parametrização de jogos e sorteios 

• Parametrização do sistema de captura de apostas. 

• Simulação de captura de apostas. 

• Verificação no sistema central das apostas realizadas. 

• Fechamento de vendas. 

• Geração de relatórios gerenciais. 

• Simulação de desenho. 

• Determinação e busca de vencedores. 

• Geração de informações para pontos de venda. 

• Geração de interfaces para o sistema de relatórios. 

• Simulação de pagamento de prêmios. 

RESULTADOS ESPERADOS 
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O LICITANTE deverá desenvolver pelo menos 1 ciclo completo desde a captação das apostas 

até o pagamento dos prêmios de pelo menos duas modalidades de jogos, demonstrando 

capacidade de atender aos requisitos abaixo: 

 

item REQUISITOS APROVADO 

 Em relação à gestão do sistema central, acompanhamento e 

exibição de apostas: 

 

1 Permite a configuração da programação completa de todos os jogos 

incluídos na prova de conceito, o seu escrutínio e o pagamento de 

prêmios. 

 

2 Permite o carregamento do Número do Sorteio.  

3 Permite o carregamento de horários de vendas e horários de fechamento 

de captura de apostas 

 

4 Permite o carregamento da data de prescrição do prêmio.  

5 Permitirá configuração os preços das apostas.  

6 Permitirá configurar o valor máximo a ser pago por ponto de venda.  

7 Permite que vendas e cancelamentos em pontos de venda sejam 

habilitados a partir do sistema central. 

 

8 Permite a configuração de limites de vendas por ponto de venda.  

9 Permite configurar a emissão de mensagens e relatórios para 

dispositivos instalados em pontos de venda, desagregados por ponto de 

venda, por gama de pontos de venda, por grupo de pontos de venda e 

por critério geográfico. 

 

10 Permite configurar diferentes tipos de comissão por ponto de venda.  

11 Permite configurar valores máximos ou mínimos de apostas a serem 

comercializadas. 

 

12 Permite gerar relatórios de monitoramento online e em tempo real.  

13 Permite monitoramento online e em tempo real das operações por jogo  

14 Permite o monitoramento online e em tempo real das operações por 

terminal e por dispositivo de captura individualmente. 

 

15 Permite o monitoramento online e em tempo real do total das operações 

do jogo definição do por sorteio 

 

16 Permite o monitoramento online e em tempo real das operações do 

ponto de venda por meio de dispositivo de captura total. 

 

17 funcionalidade de validação do bilhete de aposta deverá estar 

disponível no canal de venda, para informação do apostador, 30 

minutos após o recebimento da informação. 

 

18 O tempo de resposta do sistema, para realizar o procedimento de 

realização de aposta através de qualquer terminal de apostas, deverá ser 

de no máximo 5 segundos. 

 

19 Todos os textos – softwares e elementos de interação física dos 

terminais, softwares de sistema de gerenciamento e bilhetes de apostas 

– deverão estar em português brasileiro. 

 



 
____________________________________________________________Núcleo de Editais 

___________________________________________________________________________ 
Página 42 de 44 

Prefeitura Municipal de Catalão – CNPJ nº 01.505.643/0001-50 
Rua Nassin Agel nº 505, Setor Central, Catalão - GO 

20 Toda a informação relativa às apostas realizadas num determinado 

terminal de apostas deverá ser armazenada no Sistema Central para que 

possa ser verificada pela CONTRATANTE. 

 

21 Permite o cancelamento de uma aposta, a pedido do ponto de venda, 

caso o jogo tenha a opção de cancelamento habilitada no sistema 

central. O tempo permitido para cancelamento após a emissão do 

bilhete deve ser configurável. 

 

22 A quantidade de impressões do resultado do sorteio deve ser 

parametrizável por terminal 

 

23 O software do terminal de apostas deve poder ser atualizado pela rede. 

A atualização pode ocorrer a pedido do próprio terminal (quando o 

software residente deve ser atualizado, se houver), ou do sistema 

central (por exemplo, no caso de novos jogos da Contratante) 

 

24 Proibição de utilização não autorizada de terminais de apostas através 

do processo de introdução de palavra-passe. A senha, por questões de 

segurança, não deve aparecer na tela, ser impressa ou visível no 

terminal. 

 

25 Deve haver sincronização entre os relógios do sistema central e os 

terminais de apostas.  

 

26 Emissão de relatório detalhado por terminal de apostas do sistema 

central, evidenciando: 

·  Detalhes das apostas feitas no terminal, por período, 

por jogo; 

·  Volume financeiro arrecadado no terminal, por 

período, por jogo. 

 

 RELATIVAMENTE À CAPTURA, CONSOLIDAÇÃO E 

PROCESSAMENTO DE APOSTAS 

APROVADO 

27 Permite a habilitação/fechamento da captura de apostas.  

28 Permite a geração de recibos de apostas através de um bilhete em papel.  

29 Permite que as jogadas capturadas nos pontos de venda entrem online e 

em tempo real no servidor central. 

 

30 Permite que o valor máximo estipulado a pagar no ponto de venda não 

seja ultrapassado. 

 

31 Não permite a entrada de apostas uma vez ultrapassado o limite de 

vendas por terminal. 

 

32 Permite a modificação dos limites máximos de vendas por terminal.  

33 Permite que a captação de apostas seja retomada uma vez modificado o 

limite máximo de vendas por ponto de venda. 

 

34 Permite a emissão de relatórios através dos dispositivos instalados nos 

pontos de venda em todas as instâncias do processo de venda (antes, 

durante e após a captura das apostas). 

 

35 Permite a emissão de comunicações para dispositivos instalados em 

pontos de venda. 
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36 Não permite apostas após o horário de fechamento das vendas.  

37 Todas as jogadas capturadas nos pontos de venda estão registradas no 

arquivo de apostas que é exportado do sistema. 

 

38 A geração e entrega corretas dos arquivos de apostas consolidadas  

39 Permite a geração de relatórios de controle prévios ao sorteio 

(memorando e matriz de apostas) nos tempos e características exigidas. 

 

40 Permite a geração de relatórios e interfaces antes do sorteio.  

41 Permite a entrada dos extratos/resultados de cada sorteio.  

42 Permite a busca por vencedores.  

43 Permite verificar se as apostas vencedoras estão corretas, estão 

incluídas no suporte do ficheiro de apostas e se os prêmios obtidos são 

os correspondentes. 

 

44 Permite validar corretamente as apostas vencedoras para todas as 

modalidades e combinações possíveis por bilhete, tanto em pontos de 

venda fixos como móveis. 

 

45 Permite pagamento correto das apostas vencedoras de todas as 

modalidades e combinações possíveis por bilhete, tanto em pontos de 

venda fixos quanto móveis. 

 

46 A entrada de dados para validação de bilhetes provenientes de terminais 

fixos e móveis deverá ser possível através de carregamento manual. 

 

47 O sistema de jogo deve possuir mecanismos que garantam que cada 

bilhete de aposta vencedora seja pago apenas uma vez. 

 

48 O terminal não paga o bilhete vencedor quando o prazo de prescrição 

do sorteio for ultrapassado. 

 

49 Emissão de relatório de premiação prescrita por jogo. O relatório 

deverá mostrar, para as semanas que já estão fora do prazo de validade, 

a quantidade de prêmios concedidos e não pagos. 

 

50 Os recibos de apostas devem ser impressos de forma segura, utilizando 

mecanismos para detectar, por validação recibos de apostas 

fraudulentos e que impeçam a gravação no Sistema Central 

 

51 O controle transacional deve garantir que o bilhete de aposta só é 

emitido pelo terminal de apostas se existir a garantia de que a 

correspondente aposta foi necessariamente processada e registada no 

sistema de jogo. 

 

52 Permite gerar relatórios para os pontos de venda, após o fechamento da 

captação das apostas e apuração do sorteio. 

 

53 A arquitetura do sistema deve permitir o acesso às informações do 

sistema através da ferramenta de relatórios que o LICITANTE 

disponibilizará (BI). 

 

54 O sistema de jogo não pode permitir a eliminação dos registos das 

apostas efetuadas. Qualquer tentativa de exclusão ou alteração de um 

registro, mesmo quando realizada diretamente no banco de dados do 
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sistema, deverá ser armazenada em um registro, identificando-se o 

autor da tentativa, a data e hora de sua execução e o comando 

executado. 

 


